
Ao Projeto de Lei nº 062/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
3.389.762,00, destinado aos Departamentos
Municipais,  projetos,  atividades  e
pagamentos das despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeada pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Lei  nº  062/2022,  relato a seguir,  como Relatora Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 3.389.762,00,
destinado aos Departamentos Municipais,  projetos,  atividades e pagamentos das
despesas  que  especifica,  destinado  aos  Departamentos  Municipais  de
Administração e Finanças, de Educação, de Turismo, de Esporte e Lazer, de Saúde,
de Assistência Social, de Segurança, Trânsito e Transporte e de Meio Ambiente e
Projetos  Especiais,  para  atendimento  de  projetos,  atividades  e  pagamentos  de
despesas relacionadas:

I  -  Atividade  2012  –  Manutenção  da  Diretoria  de  Administração  e
Finanças  –  Equipamentos  e  Material  Permanente  -  Aquisição  de  Veículos  –  R$
251.980,00;

II - Atividade 2038 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
70% - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil - Adequações folha de pagamento –
R$ 279.000,00;

III - Atividade 2038 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
70% - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado - Adequações Folha de
Pagamento – R$ 79.000,00;

IV - Atividade 2082 - Manutenção Salário Educação QSE - Material,
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -  Aquisição de Material  Didático – R$
110.000,00;

V - Atividade 2036 - Manutenção Programa de Alimentação do Servidor
-  Outros  Serviços  de  Terceiros  Pessoa  Jurídica  -  Adequação  Cartão  PAS –  R$
645.200,00;

VI  -  Atividade  2082  -  Manutenção  Salario  Educação  QSE -  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Contratação de serviços - R$ 65.000,00;

VII - Atividade 2082 - Manutenção Salário Educação QSE - Material,
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -  Aquisição de Material  Didático – R$
480.000,00
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VIII  -  Atividade  2058  -  Manutenção  de  Eventos  e  Festas  –  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -  Suplementação visando a realização de
eventos do final de ano – R$ 160.000,00;

IX -  Projeto 1024 -  Adequações/Reformas de Unidades Esportivas -
Obras e Instalações - Adequação orçamentária de emendas impositivas municipais -
Instalação de Poço Artesiano na Piscina Pública Municipal – R$ 27.492,00;

X - Atividade 2035 - Suporte Administrativo – Vencimentos e Vantagens
Pessoal Civil - Adequações folha de pagamento – R$ 25.000,00;

XI - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP / UBS -
Vencimentos e Vantagens Pessoal  Civil  -  Adequações folha de pagamento – R$
764.000,00;

XII - Atividade 2107 - Piso de Atenção Básica em Saúde - EAP / UBS -
Obrigações  Patronais  -  Intra  OFSS  -  Adequações  folha  de  pagamento  –  R$
249.103,00;

XIII  -  Atividade  2108  -  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  ESF  -
Obrigações  Patronais  –  Intra  OFSS  -  Adequações  folha  de  pagamento  –  R$
10.500,00;

XIV  -  Atividade  2108  -  Piso  de  Atenção  Básica  em  Saúde  ESF  -
Obrigações  Patronais  –  Intra  OFSS  -  Adequações  folha  de  pagamento  –  R$
28.200,00;

XV - Atividade 2066 -  CRAS - Centro de Referência da Assistência
Social - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil - Adequações folha de pagamento –
R$ 17.500,00;

XVI - Atividade 2066 - CRAS - Centro de Referência da Assistência
Social – Obrigações Patronais - Adequações folha de pagamento – R$ 9.300,00;

XVII - Atividade 2110 - Programa 1ª Infância no SUAS - Vencimentos e
Vantagens Pessoal Civil - Adequações folha de pagamento – R$ 13.800,00;

XVIII - Atividade 2110 - Programa 1ª Infância no SUAS – Obrigações
Patronais  Intra  OFSS  -  Adequações  folha  de  pagamento  –  R$  1.600,00;  XIX  -
Atividade  2036  -  Manutenção  Programa  de  Alimentação  do  Servidor  -  Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Adequação Cartão PAS – R$ 15.000,00;

XX - Atividade 2052 - Manutenção Diretoria de Segurança, Trânsito e
Transporte – Obrigações Patronais Intra OFSS - Adequações folha de Pagamento –
R$ 6.100,00;

XXI  -  Atividade  2054  -  Manutenção  da  Divisão  de  Trânsito
-Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil  -  Adequações folha de pagamento – R$
75.290,00;

XXII  -  Atividade  2054  -  Manutenção  da  Divisão  de  Trânsito  -
Obrigações Patronais Intra OFSS - Adequações folha de pagamento – R$ 2.190,00;

XXIII  -  Atividade  2053  -  Manutenção  da  Guarda  Civil  Municipal  -
Vencimentos e Vantagens Pessoal  Civil  -  Adequações folha de pagamento – R$
14.507,00;

XXIV - Atividade 2050 - Manutenção da Limpeza Pública Vencimentos
e Vantagens Pessoal Civil - Adequações folha de Pagamento – R$ 54.280,00;

XXV -  Atividade  2047  -  Manutenção  Diretoria  de  Meio  Ambiente  e
Projetos Especiais - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil - Adequações folha de

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Pa
re

ce
r 

de
 R

el
at

or
 E

sp
ec

ia
l 3

5/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
54

65
 E

nv
io

 e
m

 0
1/

12
/2

02
2 

14
:2

3:
43

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 V

an
es

 A
pa

re
ci

da
 P

er
ei

ra
 d

a 
C

os
ta

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

89
53

/1
89

53
_o

ri
gi

na
l.p

df



pagamento – R$ 5.720,00. 

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação do exercício corrente, superavit financeiro do exercício anterior e da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos: 

I - excesso de arrecadação – R$ 510.067,00: Fonte de Recurso 01 –
Tesouro;

II  -  superavit  financeiro  -  R$  655.000,00:  Fonte  de  Recurso  95  -
Transferências e Convênios Federais Vinculados - exercícios anteriores;

III - anulação parcial ou total de dotações – R$ 2.224.695,00: Fontes de
Recurso 01 – Tesouro, 08 - Emendas Parlamentares Individuais, 02 - Transferências
e  Convênios  Estaduais  Vinculados  e  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais
Vinculados. 

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º do
projeto  a  alteração  da  programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado com o art.  201,  inciso IV do Regimento Interno e art.  30, inciso I  da
Constituição  Federal,  além  do  art.  43,  §1º,  incisos  I,  II  e  III  da  Lei  Federal  nº
4.320/1964.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 062/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 1º de dezembro de 2022.

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Relatora
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